[image: image1.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAGU

Lei Provincial n°. 2407 de 5/X1/1877 - Area: 628.43 Km? - Altitude: 612 metros
MANHUAGU - MINAS GERAIS






Lei Municipal nº 3.544, 24 de Novembro de 2015.

“Institui no calendário oficial de datas e eventos do município de Manhuaçu, a “SEMANA EDUCATIVA DE COMBATE AOS CRIMES DE INTERNET” e dá outras providências.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica instituído no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Manhuaçu-MG, a “SEMANA EDUCATIVA DE COMBATE AOS CRIMES DE INTERNET”, a ser realizada anualmente, na primeira semana do mês de novembro.

Art. 2º. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Educação em conjunto com o Poder Legislativo, Judiciário e Ministério Público, a divulgação da semana através da distribuição de folders, realização de palestras em unidades de saúde, escolas municipais e demais entidades conforme dispuser em regulamento.

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, podendo, se o caso exigir, abrir créditos especiais ao orçamento público.

Art. 5º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Manhuaçu, 24 de Novembro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
